INDICAÇÃO Nº      2224

, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que sejam adotadas providências para a recuperação da quadra de esportes do Conjunto Residencial Mário Covas – A3, no município de Cubatão. 

Justificativa

No Conjunto Residencial Mário Covas, na Vila Natal, em Cubatão, residem 720 famílias, cujo único espaço de lazer disponível é a quadra de esportes que integra o projeto. 

Não bastasse esse contingente de usuários, também a comunidade utiliza o equipamento em razão da carência de espaços para a prática esportiva e o lazer.

Faz-se necessária a recuperação da quadra, com instalação de cobertura e iluminação, entre os itens prioritários. A comunidade também reivindica a instalação de tabelas de basquete, que serão de grande utilidade para atender maior número de pessoas com a nova modalidade esportiva.

O acesso ao esporte é um importante canal para a conquista da cidadania, o que nos leva a formular o apelo para que a Indicação seja aprovada. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 691078 291106 1405


